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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2025 
TIPO: MENOR PREÇO por LOTE/ITEM 

 

O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio dos Agentes de Contratação, designados pela portaria nº 

113/2025 torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO na 

forma ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO por LOTE/ITEM, cujo objeto: Aquisição de cartuchos e toners 

destinados a atender às demandas dos diversos setores administrativos da Prefeitura Municipal de Conselheiro 

Mairinck. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 19 de novembro às 08:00 horas do dia 05 de dezembro 

de 2025. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 horas do dia 05 de dezembro de 2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: às 08:30 horas do dia 05 de dezembro de 2025. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 
associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br.  
 

                                                       Conselheiro Mairinck-Pr, 17 de novembro de 2025. 
 
 

 
Joselei Aparecido de Carvalho 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA Nº 136/2025, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
 

Instaura Processo Administrativo para análise de reembolso 
de pagamento indevido. 

 
O Senhor Joselei Aparecido de Carvalho, Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, conferidas pelo inciso XXV, do artigo 58, da Lei Orgânica do Município: 

 
CONSIDERANDO, os ofícios 248/2025, 355/2025 e 416/2025 do Ministério Público do Paraná - 2ª Promotoria de 
Justiça da Comarca de Ibaiti-PR;  

 
RESOLVE 

 

I – INSTAURAR 

Art. 1º PROCESSO ADMINISTRATIVO em relação ao servidor L.S, Servidor Público Municipal de Conselheiro 
Mairinck, para apuração acerca da possibilidade ou não de recebimento de  Função Gratificada;  

 

II - DETERMINA 
Art. 3º Para fins de instrução do Processo Administrativo fica designada a Comissão Processante Permanente, 
conforme especificação da Portaria nº 122/2025, composta de 03 (três) servidores efetivos, sendo o primeiro 
revestido na qualidade de Presidente, o segundo Secretário e o terceiro Membro Vogal, como segue: 
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1º. Presidente: ELSIE DE SOUZA SANTOS – RG n° 33.319.998.4 

2º. Membro/Secretário: ANDERSON FERREIRA SIQUEIRA – RG n° 8.909.187-0 

3º. Membro Vogal: FLAVIO LUIZ DE FARIA – RG n°44.918.704-4 

 
Art. 4º Ficam designados os Procuradores Jurídicos do Município Dr. Luciano Marcelo Dias Queiroz e Dr. Natan 
Rosisca para assessorar juridicamente a comissão designada a instrução do Processo Administrativo. 

 
Art. 5º Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Departamento de Recursos Humanos para anotação na ficha 
funcional do Servidor. 

Art. 6º Fica estabelecido o prazo para a conclusão dos trabalhos em no máximo 60 (sessenta) dias, podendo ser 
prorrogado por igual período, tantas vezes que manifestar necessária para a instrução processual, conforme 
determina o artigo 154, da Lei Municipal nº 111/92, de 01/04/1992 – (Estatuto dos Servidores do Município de 
Conselheiro Mairinck, das Autarquias e das Fundações Municipais), contados a partir da publicação desta 
Portaria. 

 
Art. 7º Sempre que necessário, a Comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus membros 
dispensados do ponto, até a entrega do Relatório Final. 
 
Art. 8º Além das normas especificadas do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, a Comissão goza de 
liberdade e independência, podendo valer-se dos instrumentos válidos para a correta formação do seu juízo, 
chamando testemunhas a depor, requisitar documentos, realizar inspeções e diligências, valer-se de assessores, 
peritos, técnicos, enfim, reunir os meios disponíveis para a análise e constatação mais fiel do que efetivamente 
possa ter ocorrido. 

 
Art. 9º Em obediência ao devido processo legal, desde a citação, facultar-se-á à Interessada, ou a seu 
procurador, devidamente constituído, o exame dos autos para formulação de suas considerações, conforme 
prescrito na Constituição Federal, que assegura a todos, em processo administrativo, a garantia de ampla-defesa 
e contraditório. 

 
Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE / CITE-SE / INTIME-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK – ESTADO DO 
PARANÁ, ao décimo sétimo dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte cinco. (17/11/2025). 

 
 
 
 
 
 
 

JOSELEI APARECIDO DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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